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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1655/2023 

 

   Rio de Janeiro, 28 de julho de 2023. 

 

Processo nº 0804278-31.2023.8.19.0024, 

Ajuizado por                                      . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Itaguaí, do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao fornecimento de consulta 

em cirurgia de cabeça e pescoço e biópsia de glândula parótida. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento médico da Regulação de Acesso a Ações e Serviços de Saúde 

– Secretaria Municipal de Saúde de Itaguaí (Num. 68569215 - Pág. 2), emitido em 30 de junho de 

2023 pela médica                                                                                                 , a Autora, 67 anos, 

apresenta volumosa tumoração dolorosa e aderida em ângulo de mandíbula direita, com origem em 

polo inferior da perótida deste mesmo lado, havendo ainda linfonodomegalias cervical baixa e 

supra-clavicular direita. O quadro clínico sugere fortemente Neoplasia maligna de parótida direita 

com metástases para cadeias linfonodais correlatas, sendo solicitada avaliação da cirurgia de cabeça 

e pescoço para realização de biópsia de parótida direita. Foi mencionado o seguinte código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID 10): C07 – Neoplasia maligna da glândula parótida. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O tumor é um crescimento novo anormal de tecido. As neoplasias malignas 

apresentam um maior grau de anaplasia e têm propriedades de invasão e de metástase quando 

comparadas às neoplasias benignas1. 

2.  Linfonodomegalia é o termo coletivo empregado no diagnóstico de linfonodos 

cervicais com mais de 1 cm de diâmetro, independentemente de suas características. Na maioria dos 

casos, representa resposta transitória secundária a processo infeccioso local ou até mesmo 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de tumor. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04>. Acesso em: 26 jul. 2023. 
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generalizado (sendo denominado de linfadenite). Ocasionalmente, pode ser evidência de 

malignidade, sendo, então, importante o correto diagnóstico diferencial e terapêutica específica2.  

3.                  As neoplasias de glândulas salivares constituem um grupo raro de tumores, com 

incidência anual de 1 para 100.000 indivíduos, correspondendo a cerca de 3% de todas 3as neoplasias 

da região de cabeça e pescoço. A glândula salivar mais frequentemente acometida com tumores é a 

parótida, com cerca de 70% dos casos. O tumor maligno de glândula salivar mais comum é o 

carcinoma mucoepidermoide, acometendo preferencialmente a glândula parótida, seguida das 

glândulas salivares menores, submandibular e sublingual. O carcinoma adenoide cístico é o segundo 

mais frequente, sendo que na parótida deve-se considerar também o carcinoma de células acinares, 

adenocarcinoma SOE e o carcinoma ex-adenoma pleomorfo. O principal sintoma de pacientes com 

neoplasia de parótida é o aumento de volume da região. Nos casos malignos outros sintomas como 

dor, paralisia facial e ulceração da pele podem estar presentes. O tratamento de escolha para os 

tumores de parótida, tanto benignos quanto malignos, é a parotidectomia parcial ou total, de acordo 

com a extensão da lesão. Em casos malignos a radioterapia pode ser útil como tratamento adjuvante, 

enquanto que a quimioterapia é pouco utilizada2.  

4.  Metástases são caracterizadas por locais de invasão tumoral, fora do sítio primário. 

Os cânceres metastáticos compreendem o maior grupo de tumores hepáticos malignos. A maioria é 

proveniente da semeadura de origem vascular4. 

 

DO PLEITO  

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento5.  

2.  A cirurgia de cabeça e pescoço é uma especialidade cirúrgica que trata 

principalmente dos tumores benignos e malignos da região da face, fossas nasais, seios paranasais, 

boca, faringe, laringe, tireoide, glândulas salivares, dos tecidos moles do pescoço, da paratireoide e 

tumores do couro cabeludo6. 

3.  A biópsia é definida como remoção e avaliação patológica de amostras, na forma de 

pequenos fragmentos de tecido do corpo vivo7. Por meio da biópsia é possível ao patologista avaliar 

                                                      
2 MATOS, L. L. et. al. Linfadenopatia cervical na infância: etiologia, diagnóstico diferencial e terapêutica. Arq Bras Ciên Saúde, v.35, 
n.3, 2010. Disponível em: <https://www.portalnepas.org.br/abcs/article/view/84/82>. Acesso em: 26 jul. 2023.  
3 JUNIOR A. T.; ALMEIDA O. P.; KOWALSKI L. P. – Neoplasias de parótida: análise de 600 pacientes atendidos em uma única 

instituição. Braz. j. otorhinolaryngol. (Impr.) vol.75 no.4 São Paulo July/Aug. 2009. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1808-86942009000400005&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 26 jul. 

2023.  
4 NETO, O. C. L. F. Metástases Hepáticas: Abordagem Atual.Jornal Brasileiro de Medicina. N 29. v. 102, março/abril, 2014. 
Hepatologia. Disponível em : <http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf>. Acesso em: 26 jul. 2023. 
5 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 26 jul. 2023. 
6 Rede de Saúde Hospital Divina Providência. Centro Clínico. Cirurgia de cabeça e pescoço. Disponível em: 

<https://divinaprovidencia.org.br/divina/servicos-medicos/centro-clinico/cirurgia-de-cabeca-e-

pescoco/#:~:text=A%20cirurgia%20de%20cabe%C3%A7a%20e,couro%20cabeludo%2C%20al%C3%A9m%20de%20investigar>. 
Acesso em: 26 jul. 2023. 
7 Biblioteca Virtual em Saúde. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Biopsia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E01.370.225.500.384.100>. Acesso em: 26 jul. 2023. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1808-86942009000400005&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf
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a distribuição, extensão e profundidade da doença, e identificar alterações invisíveis à visão 

endoscópica8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de provável neoplasia maligna de 

parótida direita (Num. 68569215 - Pág. 2), solicitando o fornecimento de consulta em cirurgia de 

cabeça e pescoço e realização de biópsia de glândula parótida (Num. 68569208 - Pág. 13). 

2.  Diante do exposto, informa-se que a consulta em cirurgia de cabeça e pescoço e o 

procedimento de biópsia de glândula parótida estão indicados ao manejo da condição clínica da 

Autora – provável neoplasia maligna de parótida direita (Num. 68569215 - Pág. 2). Além disso, estão 

cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica 

em atenção especializada e biópsia de glândula salivar, sob os seguintes códigos de procedimento: 

03.01.01.007-2 e 02.01.01.023-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

3.  Quanto ao tratamento médico, destaca-se que a Autora encontra-se ainda em 

investigação diagnóstica. Portanto, somente após a avaliação e confirmação do quadro clínico poderá 

ser definida a abordagem terapêutica necessária ao seu caso.   

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)9.  

                                                      
8 Scielo. KAGUEYAMA, F. M. N. et al. Importância das Biópsias Seriadas e Avaliação Histológica em Pacientes com Diarreia Crônica 

e Colonoscopia Normal. ABCD Arquivo Brasileiro de Cirurgia Digestiva 2014;27(3):184-187. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/abcd/v27n3/pt_0102-6720-abcd-27-03-00184.pdf>. Acesso em: 26 jul. 2023. 
9 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

26 jul. 2023. 
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8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde10. 

9. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizada para a Autora solicitação de Consulta/Exame, inserida em 29/05/2023 pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Itaguaí, com situação agendada para o Hospital Universitário Pedro Ernesto 

– UERJ, não constando contudo a data deste agendamento. 

10.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, entretanto, sem a resolução da demanda. 

11.  Em documento médico (Num. 68569215 - Pág. 2), foi relatado que o quadro clínico 

da Autora é fortemente sugestivo de neoplasia maligna de glândula parótida direita. Assim, salienta-

se que a demora exacerbada na obtenção da avaliação e biópsia pleiteadas pode comprometer 

negativamente o prognóstico da Autora.     

12.             Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

68569208 - Pág. 13, item “DOS PEDIDOS”, subitem “h”) referente ao fornecimento de “...todos os 

MEDICAMENTOS e PROCEDIMENTOS necessários ao tratamento e restabelecimento...” vale 

ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em 

risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Cível da Comarca de Itaguaí,  do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 26 jul. 2023. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 


